


–

recomendação da <Comissão de Legislação Internacional do Trabalho= 







cia Geral aprovou a <Declaração de Filadélfia=, redefinindo 



política do <café com leite=, através da indicação do seu sucessor, o candid



incluída no capítulo da <Ordem Econômica e Social=, tendo como função 



Também conhecida como <Constituição Polaca=, decorrente da



Neste diapasão, a redação dos itens 69 (<É oportuno salientar que a 

pelas condições de trabalho dos menores=) e 70 (<Em consonância com as 

preservação da juventude que trabalha=) da Exposição de Motivos da CLT 

normas esparsas em um texto consolidado que visa <à composição 
harmônica das forças do capital e do trabalho=, consoante o item 7 da 





https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao34.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicao37.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/Decreto-Lei/Del5452.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto/1930-1949/d6596.htm
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1930-1939/decreto-19433-26-novembro-1930-517354-publicacaooriginal-1-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1930-1939/decreto-19433-26-novembro-1930-517354-publicacaooriginal-1-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-5452-1-maio-1943-415500-publicacaooriginal-1-pe.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/declei/1940-1949/decreto-lei-5452-1-maio-1943-415500-publicacaooriginal-1-pe.html
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/1950-1969/l3782.htm





